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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.002
de 9 de outubro de 2023.

“Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação e ou instituição de
servidão amigável ou judicial a área a seguir descrita, necessária à melhoria
de logradouro público”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas das atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 5º, “i”, 6º e 40 do Decreto Lei
Federal n. º 3.365/1941;
CONSIDERANDO o disposto no art. 52, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município; 
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 49.281/2022, D
E C R E T A:

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as
áreas abaixo caracterizadas, situadas neste Município de Botucatu,
necessárias à melhoria de logradouro público, que constam pertencer a
WILSON SAKAMOTO e NILZA MARIA TRITAPEPE SAKAMOTO,
Matrículas nº 3.121 e 3.130 – 1º ORI, com as medidas, limites e
confrontações constantes da respectiva descrição perimétrica, situação
dominial e planta, a saber:
 
I) SITUAÇÃO ATUAL – ÁREA (01) 300m² - Matrícula nº 3.121 – 1º ORI da
Comarca de Botucatu.
IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 01 (um) da quadra 36, com frente para a rua
S, localizado na Vila Nª Sra. das Graças, situado no distrito de Rubião Júnior,
comarca de Botucatu, medindo 10,00 m (dez metros) de frente, por 30,00 m
(trinta metros) da frente aos fundos, dividindo com a rua I, com o lote 02, e
fundos com o lote 7 - Identificação 02.0105.0001
a) ÁREA A SER DESAPROPRIADA 5,36m² da Matrícula nº 3.121 - 1º ORI
da Comarca de Botucatu.
Local do imóvel: Via sem denominação, s/nº Jardim Nossa Senhora das
Graças, Lote 01 da Quadra 36, Botucatu - SP
- Parte de área de imóvel com frente para a Via sem denominação que mede
5,00 metros de frente; do lado esquerdo para quem da rua olha mede 5,00
metros e confronta com a Rua Antonio Lopes; e do lado direito mede 7,85
metros em curva de desenvolvimento com raio de 5,00 metros confrontando
com área remanescente, fechando o polígono com área de 5,36 metros
quadrados.

II) SITUAÇÃO ATUAL – ÁREA (02) 300m² - Matrícula nº 3.130 – 1º ORI da
Comarca de Botucatu.
IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 03, com frente para a rua S, localizado na
Vila Nª Sra. das Graças, situado no distrito de Rubião Júnior, município e
comarca de Botucatu, deste estado, medindo 10,00 m (dez metros) de frente,
por 30,00 m (trinta metros) da frente aos fundos, dividindo de um lado com a
rua I, de outro lado com o lote 2, e fundos com o lote 04 - Identificação
02.0106.0003
a) ÁREA A SER DESAPROPRIADA 5,36m² da Matrícula nº 3.130 - 1º ORI
da Comarca de Botucatu.
Local do imóvel: Via sem denominação, s/nº Jardim Nossa Senhora das
Graças, Lote 03 da Quadra 37, Botucatu - SP
- Parte de área de imóvel com frente para a Via sem denominação que mede
5,00 metros de frente; do lado esquerdo para quem da rua olha mede 5,00
metros e confronta com a Rua Antonio Lopes; e do lado direito mede 7,85
metros em curva de desenvolvimento com raio de 5,00 metros confrontando
com área remanescente, fechando o polígono com área de 5,36 metros

quadrados.
Art. 2º A presente declaração de utilidade pública é de caráter urgente para os
devidos fins.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por
conta de dotação própria consignada no orçamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 9 de outubro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 9 de outubro de 2023,

168º ano de Emancipação Político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.772
de 20 de outubro de 2023.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021, e;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e
Emprego – Norma Regulamentadora NR5 item 5.38;
 
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 50.445/2023,
R E S O L V E:
 
I -        DESIGNAR, para comporem a Comissão Eleitoral da CIPA –
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, visando à organização e
acompanhamento do processo eleitoral para escolha dos membros titulares e
suplentes, representantes dos servidores da Prefeitura Municipal de Botucatu,
os seguintes membros:
Fabiano Batista da Silva - Presidente
Luana Galhardo Sartori - Secretária
Membros:
- Fábio Roberto Mariano
- Juliano Bacchi
- Tiago Batista da Silva
 
II -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.         
 

Botucatu, 20 de outubro de 2023.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20 de outubro de 2023,

168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

 Rinaldo Barbato
     Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
42.812/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 204/2023, para a empresa:
COTA PRINCIPAL
FSM REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO – ITENS 15 E 16
GRANJA MODELO LTDA – ITEM 17
COTA RESERVADA
AGROCOMERCIAL LICHIA LTDA – EPP – ITENS 18, 19 E 20
COTA EXCLUSIVA
DOUGLAS HENRIQUE IGNACIO BATISTA – ITENS 1, 8 E 9
AGROCOMERCIAL LICHIA LTDA – EPP – ITENS 2, 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 12,
13, 14
Botucatu, 23 de outubro de 2.023.
CLAÚDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 42.812/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 204/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Determino como gestor, Claudia Maria Gabriel, e como fiscais Willian
Fernandes de Oliveira e Maria Inez Borgatto de Almeida Dias, os quais
deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 23 de outubro de 2.023.
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
Cultural



AUDIOVISUAL

Nº Protocolo Nome do Proponente Situação após análise de 

documentos

LPG-3 DEIGLISSON MONTEIRO DA SILVA

Inabilitado- Apresentou comprovante em nome de
terceiro sem declaração assinada e, não
comprovou o número de atuações como
parecerista conforme indicado em edital.

LPG-5 Fabio Fernandes Gozzi
Inabilitado- Não apresentou todos os diplomas
requeridos, nem as bancas e as comnprovações
de atuação artísticas não o citam.

LPG-6 Letícia Castro Simões Hablitado
LPG-8 Santiago Machado Dellape Habilitado

LPG-12 Cássio Kelm Soares Habilitado

LPG-14 Daniela de Almeida Silva

Inabilitado- Não apresentou o número de diplomas
requeridos e, não comprovou o número de
atuações como parecerista conforme indicado em
edital.

LPG-15 Felipe Eugenio Lovo

Inabilitado- Não apresentou o número de diplomas
requeridos e, não comprovou o número de
atuações como parecerista conforme indicado em
edital.

LPG-20 Gabriela Martins Ramos Castro Inabilitado- Não apresentou os diplomas
requeridos;

LPG-21 Caroline Andressa de Biagi Habilitado
LPG-24 Raphael Gustavo da Silva Habilitado
LPG-25 Leandro Tabosa do Nascimento Habilitado
LPG-30 Martha Bertola Herbst de Oliveira Habilitado
LPG-33 MARTA CORREA MACHADO Habilitado
LPG-36 Anna Carolina Faria Lírio Habilitado
LPG-44 Flávia Aparecida da Silva Rabachim Habilitado
LPG-45 Monica Christine Hubert Zafita Habilitado

LPG-46 Renata Ribeiro Furlin Inabilitado- Não apresentou número de atuações
como parecerista conforme indicado em edital.

LPG-50 Pedro Pimenta Araújo Habilitado
LPG-53 Juliana Vieira Costa Habilitado

LPG-60 Erik Duane Fonseca Hewitt

Inabilitado- Não apresentou diplomas requeridos
e, não apresentou comprovação do número de
atuações como parecerista conforme indicado em
edital.

LPG-64 Monique Cruz de Andrade Habilitado
LPG-68 Rogério Corrêa da Silva Habilitado
LPG-73 Dario Ernesto Gularte Wegbrait Habilitado
LPG-76 Verônica Guimarães Brandão da Silva Habilitado
LPG-77 2 OLHOS NEGROS FILMES LTDA Habilitado
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DEMAIS ÁREAS

Nº Protocolo Nome do Proponente
Situação após análise de

documentos

LPG-13 Willian Aparecido Ciriaco da Silva

Inabilitado- Não apresentou o
número de comprovações de
atuação como pareceristas
exigido em edital.

LPG-16 Natacha Dias Habilitado
LPG-17 Simone Veloso de Figueiredo Soares Habilitado
LPG-18 Larissa Rizzatti Gomes Hablitado

LPG-19 Wellington Bartholomeu Sampaio Mendes Junior

inscrição desconsiderada
conforme item 9.1, parágrafo
único: em caso de duplicidade
de inscrição em nome do
mesmo proponente será
considerada somente a última
inscrição válida enviada.

LPG-22 Guilherme Laureano Coelho de Moura
Inabilitado- Não apresentou o
número de diplomas
requeridos em edital.

LPG-23 Cibele Ribeiro da Silva Habilitado
LPG-26 Camila de Andrade Simões Habilitado

LPG-27 Giovanni Gonçalves Mantovani

Inabilitado- Não apresentou o
número de diplomas
requeridos e, não comprovou
atuação artística.

LPG-28 ANTONIO APARECIDO GUTIERREZ

Inabilitado- Não apresentou o
número de comprovações de
atuação como pareceristas
exigido em edital.

LPG-29 Josmar Antunes Rodrigues
Inabilitado- Não apresentou o
número de diplomas
requeridos.

LPG-31 Antonieta Jorge Dertkigil Habilitado
LPG-32 Luís Eduardo Santos de Oliveira Ramos Habilitado

LPG-34 JAMIR FERREIRA LOPES Inabilitado- sem acesso aos
anexos.

LPG-35 Carlos dos Santos Passos Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos em edital.

LPG-37 Felínio de Sousa Freitas Habilitado
LPG-38 Tiziane Assunção Virgílio 82924457491 Habilitado
LPG-39 Daniele Cristina Oliveira Habilitado 
LPG-40 Maira Cibele Lima Habilitado

LPG-41 Welisson Guedes

Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos e, não
apresentou o npumero de
comprovantes de atuação
como pareceristas previsto em
edita.

LPG-42 Lincoln Spada da Silva Habilitado
LPG-43 João Pedro de Queiroz Morales Habilitado
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LPG-47 Maria Lívia Nobre Goes Habilitado

LPG-48 Gabriela de Oliveira Momesso

Inabilitado- Não comprovou os
diplomas requeridos, as
atuações como parecerista e
não indicou os CNAE's
conforme previsto em edital.

LPG-49 Alexandra de Lima Cavalcanti Habilitado
LPG-51 Pedro Pimenta Araújo Habilitado
LPG-52 Graziene da Silva Moreira Habilitado
LPG-54 LETICIA FLAVIA DE SOUZA Habilitado

LPG-55 Alana Teixeira Menk

inscrição desconsiderada
conforme item 9.1, parágrafo
único: em caso de duplicidade
de inscrição em nome do
mesmo proponente será
considerada somente a última
inscrição válida enviada.

LPG-56 Alana Teixeira Menk Habilitada
LPG-57 Bruno Vaz de Mello Magalhães Habilitado
LPG-58 Wellington Bartholomeu Sampaio Mendes Junior Habilitado

LPG-59 Margarida Gomes da Silva Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos em edital.

LPG-61 Renata Fernandes Fontanillas Habilitada
LPG-62 Pepe Lenirio Rodrigues Jordão Junior Habilitado
LPG-63 Marilda Samico da Silva Habilitado
LPG-65 Marcos Prado Rabelo Habilitado
LPG-66 Ricardo Marinelli Martins Habilitado

LPG-67 FABIO PEREIRA BARROS Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos em edital.

LPG-69 Rafael Silveira de Aguiar Habilitado
LPG-70 Marcelo Rangel Lima Habilitado
LPG-71 Henry Alexandre Durante Machado Habilitado
LPG-72 Suellen de Souza Leal Habilitado
LPG-74 Kelly Cristina de Souza dos Santos Habilitado
LPG-75 MARTA CESAR Habilitado

LPG-78 Téo Senna Ramalho da Silva Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos em edital.

LPG-79 DANIEL CALDEIRA DE MELO Habilitado
LPG-80 Janaína Guedes Monteiro Evangelista Habilitado
LPG-81 Morgana Maria Pessoa Soares Habilitado
LPG-82 Letícia Martins Dias Habilitado
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Educação



                                                       MUNICIPAL 103.093.465,69

1.1.1.2.01.1.1.00.00 1.818.911,50

1.1.1.2.50.0.1.00.00 29.491.294,88

1.1.1.2.50.0.2.00.00 240.238,90

1.1.1.2.50.0.3.00.00 4.565.274,26

1.1.1.2.50.0.4.00.00 1.930.099,29

1.1.1.2.53.0.1.00.00 12.231.988,55

1.1.1.2.53.0.2.00.00 40.510,73

1.1.1.2.53.0.3.00.00 11.961,98

1.1.1.2.53.0.4.00.00 4.701,16

1.1.1.3.03.0.0.00.00 11.552.776,64

1.1.1.4.51.1.1.01.00 28.605.925,90

1.1.1.4.51.1.1.02.00 11.241.445,43

1.1.1.4.51.1.1.03.00 76.392,88

1.1.1.4.51.1.2.00.00 320.898,39

1.1.1.4.51.1.3.00.00 673.253,75

1.1.1.4.51.1.4.00.00 287.791,45

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 84.805.334,26

1.7.1.1.51.1.1.00.00 80.063.190,16

1.7.1.1.51.2.1.01.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% JULHO 4.742.144,10

1.7.1.1.51.2.1.03.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% DEZEMBRO 0,00

138.292.048,58

1.7.2.1.50.0.1.00.00 95.361.752,98

1.7.2.1.51.0.1.00.00 42.399.915,43

1.7.2.1.52.0.1.00.00 530.380,17

326.190.848,53

81.547.712,13

1.3.2.1.01.0.1.02.01 0,00

-44.002.886,71 

9.1.1.2.01.1.1.00.00 -363.782,19 

9.7.1.1.51.1.1.00.00 -16.012.637,66 

9.7.2.1.50.0.1.00.00 -19.072.350,43 

9.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE IPVA -8.448.040,47 

9.7.2.1.52.0.1.00.00 -106.075,96 

37.544.825,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA DE GOVERNO

Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão Econômica

Referência - SETEMBRO/2023

 EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ART.212 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL

IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS

ITR MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIPAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

IPTU - PRINCIPAL

IPTU - MULTAS E JUROS

ISSQN - NORMAL

ISSQN - SIMPLES NACIONAL

IPTU - DIVIDA ATIVA

IPTU - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

ITBI - PRINCIPAL

ITBI - MULTAS E JUROS

ITBI - DIVIDA ATIVA

ITBI - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

COTA-PARTE FPM MENSAL - PRINCIPAL

ISSQN - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

COTA-PARTE ICMS - PRINCIPAL

ISSQN - STN

ISSQN - MULTAS E JUROS

ISSQN - DIVIDA ATIVA

ITR

COTA-PARTE ICMS

COTA-PARTE IPI

APLICAÇÃO  MINIMA  OBRIGATÓRIA -  RECURSOS PRÓPRIOS (A) + (B) - (C)

COTA-PARTE IPVA - PRINCIPAL

COTA-PARTE IPI - PRINCIPAL

TOTAL IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - 25% (A)

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - 25% (B)

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO FUNDEB (C)

FPM
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EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

253.324,75 252.604,75 252.604,75

33.613.251,09 27.303.324,07 26.146.698,98

24.421.741,20 22.101.003,09 17.425.676,12

3.912.996,98 3.902.436,98 2.928.587,69

62.201.314,02 53.559.368,89 46.753.567,54

41,42% 35,66% 31,13%

1.7.5.1.50.0.1.00.00 79.389.267,33

1.3.2.1.01.0.1.02.07 1.779.828,22

81.169.095,55

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

39.539.388,93 39.199.314,44 38.379.401,70

20.152.393,65 17.506.265,31 17.323.463,55

59.691.782,58 56.705.579,75 55.702.865,25

261.00 (70%) 48,71% 48,29% 47,28%

262.00 (30%) 24,83% 21,57% 21,34%

TOTAL 73,54% 69,86% 68,63%

RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 769.949,19

1.3.2.1.01.0.1.02.02 683.538,47

1.3.2.1.01.0.1.02.03 17.712,38

1.3.2.1.01.0.1.02.05 64.782,08

1.3.2.1.01.0.1.02.06 3.882,20

1.3.2.1.01.0.1.02.08 2,61

1.3.2.1.01.0.1.02.11 31,45

1.3.2.1.01.0.1.02.17 19.254,32

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 14.405.241,91

1.7.1.4.50.0.1.00.00 10.804.854,97

1.7.1.4.52.0.1.01.00 1.684.693,60

1.7.1.4.52.0.1.02.00 557.601,20

1.7.1.4.52.0.1.03.00 51.147,72

1.7.1.4.52.0.1.04.00 778.606,40

1.7.1.4.52.0.1.05.00 464.990,60

1.7.1.4.52.0.1.06.00 14.283,00

1.7.1.4.53.0.1.01.00 49.064,42

1.7.1.4.99.0.1.01.00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 2.996.702,80

1.7.2.4.51.0.1.02.00 2.996.702,80

1.7.2.4.51.0.1.03.00 1.885.460,75

18.171.893,90TOTAL

PNAEC

PNAEP

PNAE AEE

BRASIL CARINHOSO

SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

PNAEF

PNAE JOVENS E ADULTOS

PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL

PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

SALÁRIO EDUCAÇÃO

12.122

12.361

12.365

12.367

 TOTAL

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - FUNDEB

PNATE - PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR

BRASIL CARINHOSO

TOTAL

PERCENTUAL

DESPESAS CONSIDERADAS NA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

TOTAL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO

 FUNDEB 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FNDE FUNDEB - PRINCIPAL

APM - ERASMINA GOBETTE

MERENDA ESCOLAR - ESTADO

PNAEM

02.261.0000

02.262.0000

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DO ENSINO

VINCULO
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